
-
- ~~:ça PRHElfURA

•
DO MUN CIP O

ESTADO DF. 8.'0 PAULO

OE AGUOOS

-
-

OF. N."__._._ .

D:EC;,2 TO r" 931 DE 29 DE SETE:í3TIO D:t: 1~B1

~ A B E L A

c-s ,
-

-

-
-
-

•

•-
•

•

•

•

540,00

696,00 -

81 0 ,00

900 ,00

l. 0 2C, OO

1. ] 22 ,00

1 . 374 , 00

1 . 524 , CO

2.037 ,00

2 ,ÓOC' , GO

I'o t eq uí nc , ArollZ0nr: e i o jan, Oab í noto Dentári o , Burbeaz-La , Snooko r , l tir e
jno, At eli er de Fot óerafo, Eccritor~o do Icobi l i ár jc, Cab el ei reira, Pcqu~

uno oi'icinao (J or r.cl , Tipo[;r afi a , Boi-rccharde ., Ce ou de Franeo o, ~lli tcndao,
Car~eo , I ni uctri an de ~equeno perte, Tor r efação e ~oaceo de ca~é , Acs: e
t ênc : a Soc i al co~ ~eio I r.tc rr.ato, Cnna i a Acricultl~a , Aut o tecol e , :oci~

inde Enpiri t a , JJ uc r c uc , Cr ec hes

FllI'r.lac ino, Açougues , Of'Lc 'lnea !:cc ani c nG, Esc r -í. -tor don de Cou 't ubí.Lf.dcdo , .A
te! ier de rotoerofi~ cl Rcsider.cia Anéx3 ; Lavcndcri~, Pepa ca , P.csidcr.c io.s
COM p1sc i r-a, Asilo , C. F. F. e Lu~ , Corr eios , Ir. d. A1i~enticin , Col ctor i n ,
Ci ne~a , Agênci~ ie Viacens , Pol ic1i~i ca Cà cnt o1oc i ca

I~ i nil:lcrc G..:lo , La nc hone t e ,

Fa~i~icndoras , Bar com Res~ dênc~a anéxa, Pesto do Za udc , Bancos , CEESP,
CEF
CE1J:i;:;SP , End , do Ar t c i n: cr.to , Chac ur-ao

Fubr í.cu de Gê10, Supe r-m crc edoo, Ectádio , Sêdo de C1 ubee Itec r-eaü dvoa na o
dot~dac de f i s c i na

Cturrnscari a , P.o opi t al , Eo~ol io 1 1, só Pisc i r.a. de Clubes TIcc r ent i voc ,
Lo-to é, s ó pdcc í na a eo s éie propr i a ,

Converrt c

20co105, Col eGio, Cadei a Púb l i ca

Eo ~tos de LavaGco de Veícul os
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SETOR ADMINISTRATIVO ' .

!)ECRETO nç 931

sSbre reaJ ucte das t arifaa dos s erviços deJ " -Dd opoe

D3 29 DE SETEl.íBRO DE 1981

Água e Es eo t o presta dos pel o S~~E _ Serviço Autôno~o

d e Á[;'Ua e :Eagoto do ;.:uni c_ í p i o de Ag u;ioO" .

lTELSOI: ASSAD ~n.m , Prefe i to ::unicipal de A S'u~los , Es t ado de são Paul o , no
uso de sUa~ a tribuiçoes l e gaio e c om fun~aoento na Lei nQ 1 325 de 21 i e dez e~bDo

de 1977, c , ai nda ,

•a gue po.,
dens e

, -
'"'

,

COliSE'l::;P_>\.!!DO , qu e t o dos 00 irl6VGill_ bcne f dc í adou pel o s ervi ço de
tivel , i nc lusivt os t er=cnos sc~ construçao, deve~ pagar pelo be nefic i o
oerviço ;

COnSIDEr.AJJDO_se q ue tarifas adequadas sM a uuee â ndã c pcneav el. para l ogr ar
a ectabil l d~de f inancei ra do Servi ço ;

COll'SIDERA1DO=SE q ue as tarifas devem ser revistas e erapr- c que r ó::.- ne ceee égí o ,
ca~az es de produz i r a receita indtspencáve1 para cobrir as de opesao de operaç ã o c
~anutonção c consti tui r , ai nda , um f undo para r eoorva e depr ec iação ;

CONSIDE~JU~O , mai s , o el evado au~ento de dcnpe~s , pr i nc ipal mente de ener gia
el é t r i ca , pr od ut os q ui micos e encar gos sociais e r eaj uotes sal ariais ,

D E C TI E T A r

--
Arti~ l Q _ Ao t ar i fas doo scr7iço~ de abaotcui~ento de i~ua e co

I e t a ia eo.:;oto sanitário do Servi ç o Autónomo de Á~ua e ESba t o do i:un!cípio ia Acudo3
_~~E= _ par a con sumidore s r esi denciais , co merciais e i nd ustriais, sao f i xados nas
ba s co e c ondi çõ es abaixo , a part i r dos fatura~entos de lQ (-rioei r o ) de outubr o da
1981 (mil nov ec entos e oitenta e urn ) s

I _ PA~A LTGAQõ ES SEi·; HI DRCI7ETRO

a) _ Cat eco r ia Residenci al •. ... • ... • •• • • •• • ••• • • •.•.• •.. . .. ... ... Cr$ 320 , 00

Cr$ 320 ,00

Cr$ 450 ,00
Cr$ 720 ,00

c-s 30 , 00 c3

C r~ 60,00 03

Cr~ 1 20 , 00 m3

Comer-c í al •• •.• • •. • • . • •. • . . . . • •• ••... .•• • •. •.. • . .. •• •

Jnduat r-t al

Re aí. d enc dal. • • • • • • ••• • • • • • • • • •• • • • •• • • • • • • • • • • • • •• • • •

Cat eGori a

_ Catceor ia

a) _ Cut.eg or-â a

b)
c )

II _ Cm;-3V': :o i:EDI DO POR EIDr..C::F.TrtO- -
I _ Para c onsumo de até l J m3/môs :

0. ) Oatog or í a Residenc i al •• .• • . . . •. . ...•. • •• ... . .. . .• .• . .... .. . . . •

c) _ Cert ovcr-ã a I ndustr i al : ••. . . . . . . . .. . ... . . . . .. . ..... . ... .... . ..••

I I _ Parn Consu~o ac ima de 1 5 c3/oês :

b) Cat c;;o:-i a Ocme r -cí.aâ • •• • . •• . . • • • • • • •• • • • • • • • • • •• • • • •• • • . • •• • • • •

III _ lJ!!:.a c c neumo acic a .:i e "0 ::l3/t.'Iê o :

n) _ Categori a ~esidcncial : .. . . . ... .... .... . .• ... . .• . .. . .. ..... . .• CrS 45,00 m3

b) _ Catc~oria Cocercial •••.. • • •• • • • .• .• • . • • ••• • ..•• ••. •• • .•. .. . . . • Cr$ 90 ,co ~3

c ) Categor -L a Ind.us t rial • •. • ..•..• ••. • •••• ••• ••• • ••• •• • •• .••... ••• Cr$ 180 , 00 :n3

Arti GO
da s na bece ::la 5~~

•cuco de Qtiua .

2Q _ As t ar i f as re nul t en t ea da c ol e -tn do o sgo t oa oer~o c ul c ul a
(cincoenta por cento' s obr e o val or rncJi do ou f ixado paro. o ebn
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DECn:::W no 931 DE 29 SETE::.:BRO DE 19131
Di s põe 30brc r eaj uGte das t ari fas de áGua e es ;oto pr 'atadoa
pe l o SA.A.E .

Ar ti eo )Q - In~l ucm-se na ca t eco r i a i nd us tri al 0 0 e s t ab el oc i me nt os que man
tenham l avagom de vc ! c ul oo, c hncarns , hot éis de l ~ , clubes recreat i vos dotado s de
pisci na , estabel ec imentos de anoi na G outroc a cri t 6rio dn admini straç ã o.

Arti go 40 _ Para as eat eearias com~rciol e industrial , c ujos prédios n~o 95
te '~ s e r7idoa de hidrô~etros , as t ari f as passam a ser aquelas c onstantes da Tabel a
Anexa, qu e fic a fazendo pa r t e integrante deste decreto .- .Artigo 50 - A apuraç no e consequente cobr ança da a gua c onoumidao e eagoto 0 0-- .l otado 3erno efct uadas a crit eri o do SAAE, ~ensalMente ~ bimc~tralmentc ou tri~estra1
mente, em conta Iinica ou parcelada , na qu al s er &: incl ui da a Quóta de Pr-evf dênc í e que",
e7entual ~c r.t e, venha a incidir .

§ l° _ A a~~ecadaçêo s erá 1'ei»* so~ ~ré3CimoGe o r ecolhimento rôr e f e
t ua do dontro do prazo f ixado na conta.

§ - .2° _ Az contas nao pa~as ate a d~ta do respectivo venciMento seran a-
creacidao de mul t~ de lo;~ (de~ por cento) .

Artigo 60 _ Os s9rvi ço~ aU4iliareo do SA!~ t e em a s ecuint e cl a ssi f i cação e

1 Ligaçno domic i liar de ásua ••• • . .. .• •• • • • • .. • .• ••. •••• Cr$ 700 ,00

2 LiGaç~o do~icil i ar de esgot o . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • • • C 700 , 00

3 Desobstruçno no sist ema do~icil i ar de eocot o • • •.. .. .. . Cr: 500 ,00

4 Rol igaçã o de óGua o~ vir t ude de córto • . . .. ... . .. .• • •• • . crS 700 , 00

5 'Prnnaf'e r ê nc í.a do Rê de • • : • ••• .•• ••• • . . •• • ••• •• ••• • • • • • • • Cr$ 700 , 00

6 ?brncc iücnto do águ a em carro pipa • • • • • • • . • . • • • • • • • • •• C ' 908 ,00

7 T<:l.I"i f a de conctc-uç ac - crS 600 ,00

Arti eo 70 _ A execução do ramnl domic i l iar de á gua o e350t o que vai da r êde
mestra col ot ar a bom cono a r estauração de pas so i os e calçancnto f quando exccutado
pel o s.tAE cor r erá por conta do~ rc~pccti~03 propoict~ri03.

Arti Go 8Q _ Cabcrá aO 5.~~~ a ~ol ução ios c ucos orni~sooou dwTidan 3~=cida3
nobre a aplicaç~o deste dec re t o.

Arti Go 90 Ao normas baixadas por cote docre t o :Jao apl icáveis a toiao ao
l i Ga ções de D.eua e eCG'0to cxí.o torrt ea no xuntc f pí.c de A(TIj.do:J .

Ar ti ro l O _ E~te dec r eto en t rar á em vi Gor a pa r t i r de ou~ubro de 1931 ,o _ •

r-evogcdaa e c dã opocã çoos 00 c or.t r c.ri O.

Frcfei t au-a Eunicipal de Ae;udoo , eco 29 de s e erab r -c de 1 9 1

Dr . Hel so.
Prc feit

áoaud A;:rub
l;uni c i pn1




